
RESOLUÇAO no 2.4 02 - DE 07 ’DE OUTUBRO 1996

EMENTA: Aprova o Projeto de Pesquisa "Biomonito 
ramento de poluição atmosférica util^ 
zando liquens como bioindicadores".

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAI. DO PARA, no U B O

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ao Egrégio Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, em se£ 
são realizada no dia 07.10.96 , e da Colenda Câmara de Assuntos Econô 
mico Financeiros (Parecer no 80 /96) , de acordo com a delegação de ccnj, 
petência do Conselho Superior de Administração, em sessão plenária de
16.10.85, promulga a seguinte

R E S O  L U Ç A O :

Art. 10 Fica aprovado o Projeto de Pesquisa "Biomonitoramento de poluî  
ção atmosférica utilizando liquens como bioindicadores", de 
responsabilidade do Departamento de Biologia do Centro de C^ 
ências Biológicas, que tem como objetivo mapear a qualidade 
do ar no Museu Paraense Emílio Goeldi e no Bosque RodriguesM 
ves a partir do biomonitoramento de poluição atmosférica ut_i 
lizando pigmentos fotossintetizantes; tudo de conformidade com 
o constante no Anexo, que faz parte integrante e inseparável 
desta Resolução e com os autos do Processo n° 4.557/96-UFPA.

Art. 2Q Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 22
de novembro de 1996.
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1. Título; Projeto de Pesquisa "Biomonitoramento de poluição atmosfé
rica utilizando liquens como bioindocadores"

2. Unidade Responsável: Departamento de Biologia
3. Centro: Ciências Biológicas
4. Equipe: Paulo Roberto Alves de Amorim

Rosildo dos Santos Paiva
Consultores; Eugênia Cristina Gonçalves Pereira 

Fernando de Oliveira Mota Filho 
Nicácio Henrique da Silva

Bolsistas; Ivanete Nogueira Galhardo
Sheila Mara de Almeida Ribeiro

5. Financiamento: serão utilizados materiais do Centor de Ciências Bio
lógicas e não requer a parte fianceira-.

ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 2.402/96-CONSEP


